
 
 

 

PORTARIA N.º 18.991, DE 22/11/2022. 

 

 

DETERMINA AFASTAMENTO PROVISÓRIO 

DE SERVIDOR EM CUMPRIMENTO A 

DECISÃO JUDICIAL. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NOS 

TERMOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Afastar provisoriamente o servidor J.N.F, matrícula n.º 31.960, 

ocupante do cargo de Assistente de turno, até o encerramento da persecução penal, em 

cumprimento a decisão judicial proferida nos autos do Inquérito Policial 5023523-

92.2020.4.02.5001/ES pelo Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Linhares, a partir de 

18/11/2022, conforme Ofício n.º 500001975425 e Processo Eletrônico n.º 28502/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 22 de novembro de 2022. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300034003800380038003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2022-11-24T07:07:33-0300




